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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No.4545

9o

De 23 de julho de 2007.

MoDrFrcA A LEr 2.a73tg3 E oÁ

ourRAS pnovroÊHqAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Modifica a redação do Art. 99, da Lei 2.783193, acrescentado o

Parágrafo Único, passando a vigorar da seguinte forma:

"Art. 99 - Os cadastros de permissionários, empresas ou pessoa física,

serão de competência da STTP que definirá as condições de acordo com a presente

Lei e demais atos regulares.

Parágrafo Único - Os veículos utilizados para fins do Sistema de

Transporte Público Urbano e Distritais da Cidade de Campina Grande, deverão estar

devidamente registrados junto ao DETRAN-PB e licenciados neste Município, de

propriedade do permissionário ou arrendamento mercantil."

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeito


